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E D I T A L D E R E S U L T A D O D A P E R Í C I A M É D I C A – P Ó S -

R E C U R S O S

E D I T A L D E A B E R T U R A N º 0 0 1 / 2 0 1 8

O Secretário da Administração do Município de João Pessoa, Estado da Paraíba, no
uso de suas atribuições legais, mediante as condições estipuladas neste Edital, em
conformidade com a Constituição Federal e demais disposições atinentes à matéria,
TORNA PÚBLICO o RESULTADO DA PERÍCIA MÉDICA – PÓS-RECURSOS, do
Concurso Público aberto pelo Edital n° 001/2018, conforme segue:

Art. 1º Após análise dos recursos impetrados contra o resultado da Perícia Médica,
fica MANTIDO o resultado divulgado em 13/06/2018 através do Edital de Resultado da
Perícia Médica, no endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br.

I - O candidato poderá consultar individualmente a resposta do recurso contra o
resultado da Perícia Médica no endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br, através
do link Consultar resposta do recurso contra o resultado da perícia médica.

II - As respostas aos recursos interpostos pelos candidatos estarão disponíveis no
endereço eletrônico www.institutoaocp.org.br, por 10 (dez) dias, a contar da data de
publicação deste edital.

Art. 2º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
contrárias.

João Pessoa/PB, 20 de junho de 2018.

EDIÇÃO ESPECIAL
Conforme Parágrafo Único do Art. 4 do

Decreto 5.348/2005 de 16/06/2005.

ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Secretário da Administração

EDITAL DO RESULTADO PRELIMINAR DA PROVA DE CAPACIDADE FÍSICA – TAF

A Prefeitura de João Pessoa, no uso de suas atribuições legais, em referência ao Concurso Público de provas

para nomeação e provimento dos cargos efetivos de nível médio de AGENTE DE CONTROLE URBANO, regido

pelo Edital nº 01/2018 de 21 de Fevereiro de 2018, torna público que o resultado preliminar da Prova de

Capacidade Física - TAF está disponível no site www.ibade.org.br.

O candidato poderá solicitar pedido de revisão contra o resultado preliminar da Prova de Capacidade Física -

TAF das 8h do dia 21/06/2018 até as 18h do dia 22/06/2018, considerando-se o Horário de João Pessoa/PB.

Após esse período, não serão aceitos pedidos de revisão.

Os candidatos poderão obter informações gerais referentes ao Concurso Público através do site

www.ibade.org.br ou por meio dos telefones (21) 3674-9190, (21) 3527-0583 - Rio de Janeiro, (83) 3022-

8656 – Paraíba ou pelo e-mail atendimento@ibade.org.br ou no Posto de Atendimento - ANEXO III do Edital

de Abertura do Certame.

João Pessoa/PB, 20 de junho de 2018.

ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Secretário da Administração

CONCURSO PARA PROVIMENTO DE VAGAS E FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA NOS CARGOS DE

AUDITOR MUNICIPAL DE CONTROLE INTERNO E DE TÉCNICO MUNICIPAL DE CONTROLE INTERNO DO

QUADRO DE PESSOAL DA CONTROLADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA

EDITAL Nº 011 – PMJP/CGM, DE 20 DE JULHO DE 2018.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE JOÃO PESSOA torna público o resultado

da sindicância de vida pregressa, referente ao concurso para provimento de vagas e formação de

cadastro de reserva nos cargos de Auditor Municipal de Controle Interno e de Técnico Municipal de

Controle Interno do Quadro de Pessoal da Controladoria-Geral do Município (CGM) de João Pessoa,

forma a seguir:

CARGO 1 - AUDITOR MUNICIPAL DE CONTROLE INTERNO

ÁREA: AUDITORIA, FISCALIZAÇÃO, OUVIDORIA E TRANSPARÊNCIA - CAMPO DE ATUAÇÃO: GERAL

Nº DE INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO SITUAÇÃO

11007901 JOSE HERMINIO FERNANDES DOS ANJOS 1 Apto

10005024 MILTON DE MOURA RESENDE NETO 2 Apto

11011949 RUBINALDO BEZERRA DE MEDEIROS 3 Apto

10002458 BRUNO EDUARDO DE CASTRO CARRILHO 4 Apto

10000575 RAFAEL DA ROSA COSTA 5 Apto

11011387 ROMILDO BARBOSA GUEDES 6 Apto

CARGO 2 - AUDITOR MUNICIPAL DE CONTROLE INTERNO

AREA DE ATUAÇÃO AUDITORIA, FISCALIZAÇÃO, OUVIDORIA E TRANSPARÊNCIA –
CAMPO DE ATUAÇÃO - INFRAESTRUTURA

Nº DE INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO SITUAÇÃO

10005198 IGOR SOUZA DANTAS 1 Apto

10005597 RODRIGO MONTE SOARES TOJAL 2 Apto

CARGO 3 - AUDITOR MUNICIPAL DE CONTROLE INTERNO

AREA DE ATUAÇÃO TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO CAMPO DE ATUAÇÃO –
DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS

Nº DE INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO SITUAÇÃO

11012826 SILVIO FRANK BARBOSA RODRIGUES 1 Apto

CARGO 4 - TÉCNICO MUNICIPAL DE CONTROLE INTERNO

AREA DE ATUAÇÃO AUDITORIA, FISCALIZAÇÃO, OUVIDORIA E TRANSPARÊNCIA –
CAMPO DE ATUAÇÃO - GERAL

Nº DE INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO SITUAÇÃO

10000928 JOSE ALBERTO DE SOUZA BARBOSA 1 Apto

10001733 FABIANA DIONISIO DA SILVA 2 Apto

11012501 GUILHERME HENRIQUE MELLO COSTA 3 Apto

10001975 ANDRE LUIS DOS SANTOS ALVES 4 Apto

10005892 JULIANA VAZ E NUNES 5 Apto

10002850 MARILIA REBECA DOS SANTOS AMORIM 6 Apto

10007046 GERALDO QUEIROZ DE ARAUJO FILHO 7 Apto

11004698 SAMUEL ALMEIDA CAMBOIM 8 Apto

11014294 ROBSON FRANCISCO DA SILVA PROENCA 9 Apto

VAGAS RESERVADAS PARA CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIAS
CARGO 1 - AUDITOR MUNICIPAL DE CONTROLE INTERNO

ÁREA: AUDITORIA, FISCALIZAÇÃO, OUVIDORIA E TRANSPARÊNCIA- CAMPO DE ATUAÇÃO: GERAL

Nº DE INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO SITUAÇÃO

11012126 DIOGENES SILVIO MEDEIROS 1 Apto

CARGO 4 - TÉCNICO MUNICIPAL DE CONTROLE INTERNO

ÁREA: AUDITORIA, FISCALIZAÇÃO, OUVIDORIA E TRANSPARÊNCIA - CAMPO DE ATUAÇÃO: GERAL

Nº DE INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO SITUAÇÃO

10001101 DANIEL GONCALVES DE FREITAS 1 Apto

Os candidatos deverão manter aos seus cuidados a documentação original da sindicância de

vida pregressa e apresentá-la no ato da posse junto com os demais documentos solicitados pela

Secretaria Municipal de Administração de João Pessoa.

ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA
Secretário da Administração
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Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor:

Secretaria da Infra Estrutura:

Secretaria do Trabalho, Produção e Renda:

Sec. Juventude., Esporte e Recreação:

Secretaria de Turismo:

Secretaria de Desenvolvimento Urbano:

Secretaria da Ciência e Tecnologia:

Secretaria de Meio Ambiente:

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania:

Secretaria da Defesa Civil:

Suprerint. de Mobilidade Urbana:

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana:

Instit. de Previdência do Munic.:

Fundação Cultural de João Pessoa:

Helton Rene N. Holanda

Cássio Augusto Cacanéa Andrade

Paulo Roberto F. Vieira

Rodrigo Fagundes F. Trigueiro

Fernando Paulo Pessoa Milanêz

João da Silva Furtado

Durval Ferreira da Silva Filho

Aberlado Jurema  Neto

Denis Soares

Francisco Noé Estrela

Adalberto Alves Araújo Filho

Lucius Fabiani de V. Sousa

Rodrigo Ismael da Costa Macedo

Maurício Navarro Burity

Prefeito

Vice-Prefeito:

Secretaria de Gestão Govern. e Art. Política:

Secretaria de Administração:

Secretaria de Saúde:

Secretaria de Educação:

Secretaria de Planejamento:

Secretaria de Finanças:

Secretaria da Receita:

Secretaria de Desenv. Social:

Secretaria de Habitação:

Secretaria de Comunicação:

Controlad. Geral do Município:

Secretaria de Transparência:

Procuradoria Geral do Município:

: Luciano Cartaxo Pires de Sá

Manoel Alves da Silva Junior

Edísio Belo Peixoto

Roberto Wagner Mariz Queiroga

Adalberto Fulgêncio dos Santos Júnior

Edilma da Costa Freire

Daniella Almeida Bandeira Miranda

Sérgio Ricardo Alves Barbosa

Adenilson de Oliveira Ferreira

Eduardo Jorge Rocha Pedrosa

Sachenka Bandeira da Hora

Josival Pereira de Araújo

Severino Souza de Queiróz

Ubiratan Pereira de Oliveira

Adelmar Azevedo Régis

SEJA SEMPRE EDUCADO
Em casa, na rua, na praia, no trânsito, no barzinho ou em qualquer lugar, poluição

sonora não é legal. Ela prejudica a nossa saúde, o meio ambiente e é crime.

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE

POLUIÇÃO
SONORA

NÃO É LEGAL.

SE PRECISAR, DENUNCIE.

0800.281.9208

CIDADE COM
SOM ALTO,

EDUCAÇÃO LÁ
EMBAIXO


